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PARECER JURÍDICO NO09/2021

Projeto de Lei Complementar de iniciativa de
Parlamentar que sobre a redução dos
subsídios dos vereadores durante o

em que ficar atividade comercial,
industrial, fabril e empresarial e Projeto de Lei

Complementar de iniciativa de Parlamentar
que sobrea reduçãodos subsídiosdo
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais
e Chefe de Gabinete durante o em que

ficar atividade comercial, industrial,

fabril e empresarial. possibilidade de redução
dos subsídios dos desde que

o que não é o caso.

de redução dos subsídios do Prefeito, Vice-
prefeito, Secretários e Chefe de Gabinete.
Inconstitucionalidade.

I - RELATÓRIO
Trata-sede parecerjuridico relativoà consultada Comissáode

Constituição,JustiçaeRedaçãosobreProjetodeLeiComplementarno03/2021
de iniciativade Parlamentarque dislñ•esobrea reduçãodos subsídiosdos
vereadores duranteo em que ficar suspensaatividadecomercial,
industrial,fabrile empresariale ProjetodeLeiComplementarno04/2021de
iniciativadeParlamentarquedisrñesobrea reduçãodossubsídiosdoPrefeito,
Vice-prefeito, SecretáriosMunicipaiseChefedeGabineteduranteo Friodoem
queficarsuspensaatividadecomercial,industrial,fabrileempresarial;noque
tangeaconstitucionalidadedareferidaprm»siç.ào,questionandoem se
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a iniciativa está correta ou em desacordo com o art. 322 do Regimento Interno e

se a redução deve abranger 0 subsídio bruto ou liquido.

É o relatório.

11 - ANÁLISE JURÍDICA

A) DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

A Constituição Federal previu em seu texto que:

Art. 30. aos

I - legislar sobre assuntos de interesse
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
coutrr,

De igual mcxio, a Lei Orgânica do nosso Município:
Art. 50. Ao Município conurte privativamente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;..
(...) grifo nosso.

Notadamente tem-se que o projetos em análise tratam de assunto de
interesselocal, pis seu âmbito de atuação selimita aomunicípio.

B) DO PRINCÍPIODAANTERIORIDADP

CASO NÃO ESTIVÉSSEMOS EM DE PANDEMIA o

questionamentosobreomomentodeproposituracoma finalidadeemtela,seria
de plano, pela de alteração no subsídio durante 0 mandato
diante o do Princípio 4a Anterioridade, ou seja, 0 subsidio é fixado em uma
legislatura para valer na outra, conforme dislx-»stono artigo 29 da CF e no
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Regimento Interno da Câmara de Laranjal Paulista nos artigos 322 e 352 que
assim determinam:

Art. 29. CF - O MunicipiO reger-se-á por lei orgânica, votada em dois
turnos, com o interstício minimo de dez dias, e aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os
principios estabelecidos nesta Constituiçào, na Constituiçào do

Estado e os seguintes preceitos: (...)

V - subsídios do do Vice-prefeito e Secretários
Municipais fixados lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado
o quedispõemos arts. 37, XI, 39, S40, 150, n, 153,111,e 153,S20,1;

VI —o subsídio dos Vereadores será fixado Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subsequente, observadoo que
dispõe esta Constituição, observados os criterios estatrlecidos na

Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:

Art. 322- RI - Catrrá à Mesa propor projeto de lei dispondo sobre o
dos Vereadores a legislatura seguinte, até 90 dias antes

das eleições municipais, sem prejuizo da iniciativa de qualquer
Vereador na matéria.

- O Prefeito e 0 Vice-prefeito farão jus a um subsídioArt. 352. RI
mensal condigno, fixado pela Camara Municipal no final da
legislatura, para vigorar na que lhe é subsequente, os
principios e limites constitucionais.

Caso não estivéssemos vivenciando uma Pandemia, nos ditames da
ConstituiçãoFederale do RegimentoInternodaCâmaraMunicipaldeLaranjal
Paulista,deveriaseraplicadoo Principioda Anterioridadequantoà fixaçãode
sut»idio dos agentes
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C) DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTOS

Assim comoa questão anterior CASONÃOESTIVÉSSEMOSEM ESTADO
o questionamento sobre a redução de subsidio de parlamentar,DE PANDEMIA

impossibilidade de redução do subsídio deseria tamtE•rn de plano,

agente plítico diante o do Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos,
seja,o subsídionão pcxieser reduzido,conformedislxystono artigo 37, XV da
CF que assim determinam:

Art. 37. CF - A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
Otrdecerá aos princípios de legalidade, imvrssoalidade, moralidade,
publicidade e eficiencia e, tarntkm, ao seguinte:
XV • 0 subsidio e os vencimentos dos de cargos e empregos

Sáoirredutíveis, ressalvado o dismsto nos incisos XI e XIV deste
artigo 39, S40, 150,11,153,111,e 153,S20, 1;

Inclusive o TJ-SP já analisou o tema em diversas vezes o tema nesse
mesmo sentido, conforme julgados abaixo:

AçãoDiretade Inconstitucionalidade.Artig:» incisosI e II, da Leino
1.570, de 08 de agosto de 2016, que: -fixa os subsidios para
detentores de mandato eletivo do Pc»derExecutivo do Município de
Populina".AlegaçãodeafrontaaosartigosI I I 115,incisoXVIIe 144da
Constituição Estadual. Principio da irredutibilidade de vencimentos.
Interpretaçàodo artigo 37, incisoW, da ConstituiçãoFederal.Açà0
procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade2259997-

Relator Sérgio Rui; Ôrgào Julgador: Órgão
EsErcial;TribunaldeJustiçadeSaoPaulo- NIA; DatadoJulgamento:
30/08/2017; Datade Registro:31/08/2017).TRIBUNALDE JUSTIÇA
PODERJUDICIÁRIO Sáo Paulo Agravo de Instrumento no 2138487-

ACAO DIRETA DE5-Voto86.2018.8.26.0000
INCONSTITUCIONALIDADE.Lei no 2.550, de 29 de setembrode 2016
quefixouos subsidiosdo Prefeitoe doVice-prefeitodo Municípiode

da Serrapara a 17• Legislatura,2017-2020.Confrontoda
norma guerreadaem faceda Lei Organicado Municipio e Regimento
Interno da Câmara Municipal que nao é suficiente a deflagrar o prcwesso
objetivo de controle de constitucionalidade,que deve ater-se ao ato
normativoatacadoe o parâmetroconstitucionalque, in casu,é estadual,
razaoFla qual 0 alegadoViciode formanãoseráapreciado.

do da irredutibilidade
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dos vencimentos. 00 XV da CP'88. aplicada
Municípios por do 144 Bandeirante.
Inadmissibilidade de vinculaçao dos subsidios dos agentes v»liticos à
revisáogeralanual dosservidorespúblicos.Precedentesda Corte.AÇÃO
PROCEDENTE. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2079199.
47.2017.8.26.00(» Relator (a):Xavier de Aquino; OrgáoJulgador: Orgao
Especial; Tribunal de Justiça de Sáo Paulo • N/ A; Data do Julgamento:
27/09/2017; Data de Registro: 18/10/2017). ACAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Artigo 10, inciso 111,da lxi no 1.473. de 03 de
junho de 2016, do Município de Buritizal que -fixa os dos
agentes dos Pt:xleresLegislativo e Executivo do Município de
Buritizal para a legislatura 2017-2020 e dá outras providências- -
Reduçao do subsidio do prefeito Municipal • Princípio da
irredutibilidade de vencimentos - Interpretaçao do artigo 37. inciso
XV, da Constituiçao Federal • Reduçúo do subsidio mensal do
Prefeito que afeta o teto do funcionalismo municipal (art. 37, XI, da
Constituiçao Federal) - Ofensa aos artigos IS, inciso XVII e 144 da
Constituiçao do Estado de Paulo do Colendo

Pedido procedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
Relator (a): Ricardo Anafe; Orgao Julgador:

Orgào Esvrcial; Tribunal de Justiça de Sao Paulo - N/A; Data do
Julgamento: 14/03/2018; Datade Registro:02/04/2018).

Caso não estivéssemos vivenciando uma Pandemia, nos ditames da
ConstituiçãoFederal,deveriaser aplicadoo Principio da Irredutibilidadede
vencimentos quanto à fixação de subsidio dos agentes IX)liticos,
impssibilitando a prorx»situraquereduzosubsidiodosagentespliticos.

D) DA PANDEMIA

Ê cediçoque atualmente estamos vivendo um estado de PANDEMIA,
assim,o momentorequeratenção,EX)is,as judiciais estãoflexibilizando
situaçü:s antes consolidadas.

Nesse sentido, foi o entendimento do IBAM que menciona em seu parecer

(anexo)queemmomentocomoo atual,deexceção,queestamosvivenciando0
STF tem flexibilizado seu entendimento, e que eventualmente haver
uma temporária nos subsídios dosagentespolíticos, IX)rérndevendo
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ty•m como que nao impliqueproporcionalidade e razoabilidade,haver

renúncia, e garanta o mínimo necessário para prover a subsistência.

Quando questionado ao IBAM sobre qual seria o julgado do STF
mencionado, foi respondido da seguinte forma:

SADI6362 / DF - invoca 0 principio da razoabilidade
HC 191318/ SP - também invoca o mesmo principio
AG.REG em ADPF 671
Em que não tratem sobre 0 tema da consulta, 0 STF vem
reiteradamente se utilizando do critério da razoabilidade para
fundamentar suas
Contudo, no RE2086856-35_2020.8.26.OOM),julgado em 25/0112021, o
STF entendeu Erla imp)ssibilidade de redução de subsidios dos
DeputadosEstaduaispara combatera pandemia,ante o principio da
irredutibilidade de vencimentos e diploma legislativo adotado
(resol uçáoj. •

questionada mencionado RENo entanto, no que a

(quenarealidadetemn. RE1.305.209aindasemtrânsitoemjulgado- anexo)
ter sido de redução de de parlamentar e de cargos em comissão,

defende osautor da ação foi o sindicato dos servidores que no caso apenas
não se estendendo ainteresses dos com cargo em comissão,

decisãopara os parlamentares comoafirmado pelo instituto.

Diligenciamosempesquisae logramosIcwalizaremnoticiasdositedoSTF
outro julgamentono mesmosentidode admitir a de vencimentosna
pandemia, desdeque acordoeparticipaçãodosindicado,enessecasonão
era para servidorespúblicos, a satrr:

"http://www.stf.jus.br/prtal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo—441651.

Continuando,comotodossatrmos, o Direito nãoéuma ciênciaexata.
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Nessediapasão,nos caty como ProcuradoriaLegislativa,auxiliar as
Comissões Parlamentares acerca das que estão sendo realizadas
atualmente no Judiciário, frente às Proposiçõesapresentadas.

Assim sendo,comojá mencionadoacima,o IBAMao ser questionado
afirma havera pssibilidade da redução,masjustifica mencionandoaçãoque
nãotrata docaso(poisa açãotrata unicamenteda reduçãodevencimentode
servidores).

ÊFATOquea ALESPrealizoua reduçãodosubsidiodosseusdeputados
no de30%(trinta cento)atravésda Resoluçãono922de04de
maiode2020,no entanto,nestecasoosrecursosorçamentáriosprovenientes
da economiadecorrenteda resoluçãosãomensalmenteremanejadospara o
PoderExecutivo,pormeiodecontaespecífica,e sãodestinadosa programase
ações visandoaoenfrentamentoe mitigaçãodos econômicose
sociaisda pandemiada COVID-19,inclusiveparao fortalecimentode
programas de segurançaalimentarpra a populaçãovulnerável,

claramentefinancePro tos em análise facultam essa a

deveriam im tal de ue a inte é auxiliar nessa uestao.

Portanto,sobrea possibilidadedereduçãodossubsídiosdosvereadores
naatuallegislatura,é possívelafirmardiantedomomentodeexceção,e das
decisões doSTF,éconstitucionalelegal,desdequedentrodeumparâmetroda
ramabilidade, 0 quenosparecequenaohánosPLssobanálise,inclusiveo
IBAM sugeriuemseuparecerqueolimitedareduçãosedessenopatamarde
50%, demcxioaExrmanecerseugraudesubsistêncianolxr-iododeredução.
Sendo avaliarser colocadoa reduçãoem 30%do subsídiodos
parlamentares,usandoosparâmetrosdaALESP.
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E) DA INICIATIVA

Ainda, foi questionado Comissão acerca da iniciativa se está cx)rreta
ou em desacordo com o art. 322 do Regimento Interno, senão vejamos o artigo:

Art. 322. RI - Caberá à Mesa propor projeto de lei dispondo sobre o
para a legislatura seguinte, ate 91) dias antessubsidio dos Vereadores

das eleições municipais, prejuízo da iniciativa qualquer
Vereador na matéria.

Noquetangea referidaquestãoo próprioartigomencionaa pssibilidade
de iniciativa sendo corroborado no perecer do IBAM (anexo) e por
esta ProcuradoriaLegislativaa pssibilidade de iniciativa parlamentar sobreo

No que não ter havidoquestionamentonessesentido,sendoesta
ProcuradoriaLegislativa guardiã das normas internas de Casa de Leis,
destacamosquea iniciativa a fixaçãodosubsídiodoPrefeitovemdescrita
noartigo353doRegimentoInternodaCâmaraMunicipaldeLaranjalPaulista,
a saber:

- Caberá á Mesa propor projeto de lei dispndo sobre 0Art. 35a. RI
subsidio do prefeito e do Vice-prefeito para a legislatura até
90 (noventa) dias antes das

Assim sendo,a legislativapara iniciativa de fixação de
subsidiodoprefeitoe viceédaMesaDiretoradaCamaraMunicipal.

Omesmoprojetodelei (PLCno04/21)quereduzo subsidiodo prefeito
dispõesobrea reduçãodossubsidiosdoChefedeGabinete.
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Comobem festejadojurista PedroLenza:"Algumasleis são
de iniciativa privativa de determinadas pessoas, só pdendo o
legislativo ser deflagradopr elas,sob de configurarvício formalde
iniciativa,caracterizadorda inconstitucionalidadedo referidoatonormativo."1

As disrxysiçóessobreernpregadospúblicosligadosao PoderExecutivo
comFtênciaMunicipal e sua organizaçãoadministrativa tratam-se de

exclusiva do Chefe do Executivo.

AsleisquesãodeiniciativadoPrefeitovêmprevistasnoS10doartigo40
daLeiOrgânica doMunicípiodeLaranjalPaulista,asatrr:"Art.40.SIOÉda
competência exclusivadoPrefeito,entreoutras,a iniciativadosprojetosdelei

aumentem vencimentosfunções ou empregos públicos, eque: I —criem cargCF,
vantagens dos servidoresdos empregados/servidoresdo Poder

Executivo;

Portanto, no que tratar-se de cargo em comissão que pssul
regramento própriodoregimejuridicoadministrativo,poderiaseestenderaos
casos emqueainiciativaparaprojetosdeLeisseriaadoPoderExecutivo.

Assimsendo,comrelaçãoao projetode Lei que fixa o subsídiodo
Prefeitoe Vice-prefeitoe Chefede Gabineteeste padecede vício de
iniciativa, sendo inconstitucional.

F) VBLORBRUTOOULiotJIDO

houvequestionamento parteda Comissãoacercade a
redução abranger o brutoouliquido,nestepntooparecerdoIBAMfoi
DireitoConstitucionalEsquematizado.2013.Ed.Saraiva.p.594.

9



CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA

PROCURADORIA LEGISLATIVA

no sentido de se referir ao valor bruto o que corrobora esta Procuradoria

Legislativa.

G)DA LEI ORDINÁRIAE DA LEI COMPLEMENTAR
O parecerdo IBAM(anexo)descrevecomosendo de lei ordináriao

tema da em análise.

Noâmbitodo MunicípiodeLaranjalPaulista,especificamentea Seçü)III
daLeiOrgânica trata"DasLeis",determinanoparágrafoúnicodo
artigo 39-A o que segue:

Art. 39- A. O prcx•esM)legislativodas leis complementaresexige o
quórumdamaioriaabsolutadosmembrosdaCamaradeVereadores.
Parágrafoúnico. São leis complementares,além de outras, as que

sobre:
I —zoneamento urbano, uso e cwupaçào do solo;
II —código de obras ou
III —materia e tributos municipais;
IV —servidores/ empregados municipais;
V — de desenvolvimento urbano;
VI - criaçãodecargos,funçõesou empregospúblicose aumentodesua
remuneração;
VII - de Posturas;
VIII - mano Diretor.

Dessemodo,pcxie-seafirmar que a espécienormativaseriaa Lei
Ordinária, em razão da matéria tratada.

H)DOTETODOFUNCIONALISMOPÚBLICO

A regrade valormáximoa ser recebidaExlosempregadospúblico
municipaisa titulo devencimentosselimitaaosubsidiodoprefeitoconsoante
norma constitucional, a satrr:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
ot*decerá principios de legalidade, impessoalidade, moralidade.
publicidade e eficiência e, tarnt*m, ao seguinte:

XI - a remuneração e 0 subsídio dos de cargos, e
empregos daadministraçãodireta, autárquicae fundacional,
dosmembrosdc qualquer dosPoderesda União.dos Estados,do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demaisagentes e os proventos, ou outra esl*cie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagenspessoaisou dequalqueroutranatureza,nãopoderãoexceder
o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal

Municípios, o subsídio doFederal, aplicando-se como limite, nos
Prefeito, e nos Estadose no Distrito Federal,o subsidio mensaldo
Governadorno âmbito do Poder Executivo, 0 subsidio dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativoe o subsidio dos
[DesembargadoresdoTribunalde limitadoa noventainteirose
vinte e cincocentésimos centodo subsidiomensal,em espécie,dos
MinistrosdoSupremoTribunalFederal,noâmbitodoPoderJudiciário,
aplicáveleste limite aos membrosdo Ministério Público, aos
procuradores e aos Defensores Públicos;

Nessesentido, venturaumareduçãode700/0no subsidiodoprefeito
afetariatodosos públicosque acimado referidovalor,
inclusivereitera-senessesentidoo julgadojá mencionadoacimado TJ-SP,
conforme segue:

"Reduçaodo subsidiodo prefeito Municipal - principio da
irredutibilidade de - Interpretaçúo do artigo 37, inciso
XV, da Constituiçio Federal• Reduçãodo subsidiomensaldo
Prefeitoqueafetao tetodofuncionalismomunicipal(art.37,XI,da
ConstituiçúoFederal)- OfensaaosartigosI IS, incisoXVII e 144da
ConstituiçãodoEstadodeSáoPauloprecedentesdoColendoórgão
Especial.pedido (TJSP•,Diretade Inconstitucionalidade

Relator Ricardo Anafe; Orgão Julgador:
ÓrgãoEspecial;Tribunalde Justiçade SáoPaulo- N/A; Datado
Julgamento:14/03/2018;DatadeRegistro:02/04/2018).
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Noque ser da Mesada Câmaraa iniciativa do Projeto
de lei, já estandodesdeplano inconstitucional,ainda fere o Principio da
razoabilidade qualquer iniciativa neste sentido.

III - CONCLUSÃO

Diantedoexpsto, em tcxiasas citadasacima,e
corrotX)rando os termos do Parecer no 351/2021 do IBAM, opinamos que o

Projetode Lei no 04/2021 de iniciativa Parlamentar ser considerado
INCONSTITUCIONALe o Projeto de Lei no 03/2021 de iniciativa parlamentar
PODE SER TER SUA CONSTITUCIONALIDADEQUESTIONADA, porém por
conta do estado de exceção que estamos até pderia haver uma
redução nos subsídios,IX)rémdevendohaverproporcionalidadee
razoabilidade, como que nao IX)de implicar renúncia, e precisa ser
garantido o minimonecessário provera subsistência,razãorx•laqual,

ilegal/inconstitucionalante 0 elevado valor de redução
pretendida, diante da nao razoabilidade.

Ê o emitido nos termos do art. 31 do Decretono9.191/17, que
ora submetemos,à apreciaçãoda dignaComissãode Constituição,Justiça e
Redação desta Casa.

Ê o parecer. S.M.J.
Laranjal Paulista, 12 de fevereirode 2021.

SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI
Procuradora Legislativa

OAB/SP 123.340

TASSIANE DE A 'IMA MORAES
Procura ora Legislativa
OAB/ sp 256.607
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PARECER

NO0351/20211

- PG — Prcxzsso

dos subsídios agentes políticos.
Redução temçvária em virtude da
pandemia.

CONSULTA:

Indaga a consulente, Câmara Municipal,sobrea
e legalidadede prcw»siturasque pretendemreduzir,

tenwyariarnente, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito,
Municipais,Chefede Gabinetee questionando,em

a iniciativa está correta ou em desacordo com o art. 322 do Regimento
Intemo, assim como se a reduçãodeve abrangero subsídiobruto ou
líquido.

RESPOSTA:

O art. 29, incisoVI, daConstituiçãoFederal,assim sobre
a fixaçãoe alteraçãodos dosVereadores:

"Art. 29

V - subsídios do Prefeito, do Vicz-Prefeito e dos
SecretáriosMunicipaisfixados lei de iniciativa da Câmara
Municipal

VI - o subsidio dos será fixado pelas
resgH:tivas Câmaras Municipaisem cada para a

otEervado o que Constituição,
os critérios na re3H:tiva Lei Orgânica".

DE •CAMARA
(LARANJAL A-SP)



A do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários
Municipaise dos Vereadoresnão deve ser ao bel-prazerdos
agentes da legislaturaanterior,eis que,além limitesimgxFtos
pela própria Constituição deverá levar em consideração a natureza, 0 grau
de responsabilidade, bem como a complexidade de tais cargos.

Destaca-se que a fixação de tais sutsídios deve ser feita
meio de lei oriunda da Mesa da Câmara Municipal (art. 322 do RI), não
obstanteser possívelaos vereadoresa iniciativada matéria (partefinal do
art. 322 do RI).

Assevera-se, por oportuno, que a redução do subsídio
referidoscargos gnlíticos,a principio,não ocorrerpara o Prefeito,
Vice-Prefeito, secretários municipais e vereadores da atual
face aos princípios da anterioridade. da da segurança
jurídica e da irredutibilidadedos vencimentos.

Contudo,à luz do da razoabilidade,o qual tem sido
invocadonas judiciaisque têm apreciadoas medidasaplicadas

entes da Federação para o combate à pandemia do novo
coronavírus(COVID-19),mormentenoâmbitodoSTF,nãohaveriaóbices
paraqueseprocedaà reduçãodos dosagentes neste
momento de em que todos esforços se concentram
paradiminuiros impactcsda pandemia,desdeque tal medidanão
impliqueemrenúnciaaosubsídioe segarantaomínimonecessáriopara
provera subsistênciadaquelesagentespolíticosquenão outra
fontede rendaque garantao própriosustentoe de suafamília.

Nesteparticular,a reduçãoem 70% (setentapor cento)dos
dos agentes municipaispode fugir um à

razoabilidadee comprometera stEsténcias destes. a esse
quea reduçãose limitea 50%(cinquenta de seus
sutWdios, de mcxioa seu grau de subsistênciano

de

salientar,ainda,quea progx)situraadequadaparatratardo
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instituto brasileiro de
administrosóo

assuntoé projetode lei ordinária,e nao complementar,eis que não se
exige quórumqualificado aprovação.

Por último, eventual que se faça nos subsídios em
deve recair sobre o valor bruto.

Em suma,comoregrao valordos Subsídios vereadoresnão
sofrer no cursoda legislatura,seja paramajorar,seja para

reduzir. Neste momentode exceçWonalidade,admite-se,à luz dos
princípiosda razoabilidadee da a ruiuçáodos
subsídiosdesdeque em patamarque não impliqueem renúncia,nao
imgx»ssibilitem a realizaçãode descontosjudiciaise facultativoscomo
pensãoalimentíciae empréstimos e aindase garantao
mínimo paraprovera sutsistênciadovereadore Suafamília.
No mais, à MesaDiretoraproporo projetode lei, em que
ser possívelaos vereadoresa iniciativa.

É o parecer, s.m.j.

Rafael Pereira de Sousa
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro,08 de fevereirode 2021.
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